
 

 

                             Rio de Janeiro, 15 de julho de 2014. 
 
 

COMUNICAÇÃO Nº 279/14 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Wanderley Rebello de O. Filho, 
presentes os Auditores Dr. Libero Atheniense T. Junior e Dr. Fernando 
Araújo M. Junior, Dr. André Luís M. Marques e a Procuradora Dra. 
Julianne Zanconato, ausências justificadas dos Auditores Dr. Mario 
Antônio D. O. Couto, Dr. Luiz Bomfim Pereira da Cunha, filho e Dr. 
Marcelo dos Santos Avelino reuniu-se às 17h05min do dia 14 de julho 
de 2014, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, 
situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 5ª 
Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes deliberações. 
 
1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                
 
2) Processo: nº 409/14 
Denunciado: Daniel Felipe da Silva Rezende (Atleta do CE Arraial do 
Cabo) 
Tipificação: Art. 254-B do CBJD 
Jogo: CE Arraial do Cabo x Barcelona EC  
Categoria: Série C – Profissional 
Data jogo: 25/05/2014 
Representante legal do denunciado: Mauro Chidid 
Auditor Relator: Dr. Líbero Atheniense 
Juntada procuração 
 
Testemunha: Sr. Wanderson Mathias Paiva – RG: 22857136-0 - atleta 
 
“Que ao final da partida, participava de um contra ataque juntamente 
com o atleta Daniel, quando um atleta da equipe adversário, Guilherme 
caiu e a testemunha se dirigiu ao mesmo pedindo para se levantar, pois 
já estavam ganhando de 2 x 0 e não precisava fazer aquilo; que 
aparentemente Guilherme estava com câimbras; que o árbitro lateral se 
aproximou e disse ao árbitro para expulsar o atleta Daniel sem 
qualquer motivo; que indagado pelo Auditor Líbero respondeu que 
cuspiu para o lado e não no atleta caído; que como o atleta Daniel 
estava ao seu lado pode ser que o árbitro lateral tenha pensado ter sido 
ele; que indagado pelo Auditor Fernando Araújo, respondeu que não 
houve reclamação da parte do atleta Daniel; indagado pela defesa 
respondeu que a cusparada não poderia ter atingido o adversário 



 

 

porque a testemunha estava de frente para ele; que o atleta Daniel não 
cuspiu nas costas do adversário; que nada mais foi perguntado”. 
 
 
Resultado: Requerido pela D. Procuradoria a absolvição do denunciado 
Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 6(seis) partidas, 
quanto à imputação do art. 254-B do CBJD. Voto vencido do Auditor 
Dr. Líbero Atheniense que absolvia o denunciado, quanto à imputação 
do art. 254-B do CBJD. 
Requerido pela defesa do denunciado a lavratura de Acórdão. 
 
 
3) Processo: nº 396/14 
Denunciado: Condor AC (Associação) 
Tipificação: Art. 214 do CBJD 
Jogo: Artsul FC x Condor AC 
Categoria: Série C – Profissional 
Data jogo: 22/05/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Ausente 
Auditor Relator: Dr. Luiz Bomfim P. Cunha, filho 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 
à imputação do art. 214 do CBJD. 
 
 
4) Processo: nº 487/14 
1º) Denunciado: Guilherme Santiago Torres (Atleta do Grêmio 
Mangaratibense) 
Tipificação: Art. 250 § 1º II do CBJD 
2º) Denunciado: Nelson Porfirio de Souza (Atleta do Grêmio 
Mangaratibense) 
Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD 
Jogo: Grêmio Mangartibense x Barcelona EC 
Categoria: Série B/C – Sub 17 
Data jogo: 01/06/2014 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dr. Libero Atheniense T. Junior 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 250 § 1º II do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 258 § 2º II do CBJD. 
 
 



 

 

5) Processo: nº 488/14 
1º) Denunciado: Luiz Henrique V. de Matos (Treinador do Barcelona 
EC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º) Denunciado: Charles Ribeiro dos Santos (Atleta do Barcelona EC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
3º) Denunciado: Bruno dos Santos de Oliveira (Atleta do AD Itaboraí) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Barcelona EC x AD Itaboraí 
Categoria: Série C – Profissional 
Data jogo: 01/06/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Everaldo Teodoro (Barcelona 
EC) e Dr. Tiago Amaro (AD Itaboraí) 
Auditor Relator: Dr. Fernando de Araújo M. Junior 
 
Depoimento pessoal Sr. Luiz Henrique V. de Matos RG. 3532566 IFP – 
Técnico  
 
“Que indagado pela Presidência respondeu que admite ter levantado os 
braços e comentado com o árbitro que o bandeirinha marcou a falta 
para um lado e ele marcou a falta para o outro; que não ofendeu o 
árbitro; que indagado pelo relator respondeu que estava perto do árbitro 
a cerca de 5 a 10 metros; que indagado pela defesa do Itaboraí 
respondeu que não viu nem cabeçada, nem soco entre os atletas 
Charles Ribeiro e Bruno dos Santos que viu apenas empurrões; que 
indagado pelo Auditor André acerca das agressões ratifica o que disse 
anteriormente no sentido de não ter visto as agressões”. 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD.  
Por maioria de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. Voto 
vencido do Auditor Dr. Fernando Araújo que aplicava pena de 4(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por maioria de votos, suspenso o 3º denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. Voto 
vencido do Auditor Dr. Fernando Araújo que aplicava pena de 4(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 
 
6) Processo: nº 489/14 
Denunciado: Leandro dos Santos Medeiros (Atleta do Resende FC) 
Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 
Jogo: Resende FC x Madureira EC  
Categoria: Série A – Sub 20 
Data jogo: 04/06/2014 



 

 

Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro 
Auditor Relator: Dr. Fernando Araújo M. Junior 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 § 1º I do CBJD.  
 
 
7) Processo: nº 490/14 
1º) Denunciado: Igor Augusto Lourenço (Atleta do EC Nova Cidade) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º) Denunciado: EC Nova Cidade (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III CBJD 
3º) Denunciado: São Cristóvão FR (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III CBJD 
Jogo: EC Nova Cidade x São Cristóvão FR  
Categoria: Série C – Profissional 
Data jogo: 05/06/2014 
Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor Relator: Dr. Libero Atheniense T. Junior 
 
Resultado: Requerido pela D. Procuradoria a absolvição do São 
Cristóvão FR 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD.  
Por maioria de votos, multado o 2º denunciado em R$ 600,00 
(seiscentos reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. Voto 
vencido do Auditor Dr. André Marques que absolvia o denunciado, 
quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 
imputação do art. 191 III do CBJD.  
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
 
8) Processo: nº 491/14 
Denunciado: Matheus Gomes Claudino (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Madureira EC x Nova Iguaçu FC  
Categoria: Série A – Sub 15 
Data jogo: 07/06/2014 
Representante legal do denunciado: Dra. Letícia Rodrigues  
Auditor Relator: Dr. André Luís M. Marques 
Juntada procuração 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 



 

 

Requerido pela D. Procuradoria a baixa dos autos para denunciar a 
associação Madureira EC no art. 191 III do CBJD. 
 
 
9) Processo: nº 492/14 
Denunciado: América FC (Associação) 
Tipificação: Art. 211 do CBJD 
Jogo: América FC x Heliópolis AC  
Categoria: Série B/C – Sub 15 
Data jogo: 07/06/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid  
Auditor Relator: Dr. Fernando de Araújo M. Junior 
Juntada procuração 
 
Testemunha: Sr. Wagner Tardelli de Azevedo RG. 066740481 IFP - 
supervisor 
 
“Que a testemunha é supervisor da categoria de base do América FC; 
que no dia dos fatos o mesmo árbitro atuou em duas partidas, e não fez 
qualquer reclamação a respeito de falta de água: que como as 
dependências do América estão em obras e o local onde ficam os 
árbitros ser acanhado optaram por colocar as bebidas do lado de fora; 
que deseja esclarecer que estão locando um local para realizarem as 
partidas em razão das referidas obras; que indagado pelo Auditor Líbero 
Atheniense respondeu que é quem determina a colocação do que é 
necessário para abastecer o local; que foi árbitro por cerca de 25 anos e 
por isto evita ir ao vestiário dos árbitros para evitar qualquer mau 
entendido, que nada mais foi perguntado”. 
 
 
Resultado: Requerido pela defesa do denunciado a preliminar de 
inépcia da denúncia por não concordar com a tipificação, sendo 
rejeitada pela comissão. 
Por maioria de votos, multado o denunciado em R$ 300,00 (trezentos 
reais) sem a interdição do local, quanto à imputação do art. 211 do 
CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. Libero Atheniense que absolvia o 
denunciado, quanto a imputação do art. 211 do CBJD. 
Requerido pela D. Procuradoria a baixa dos autos para denunciar a 
associação Heliópolis AC no art. 191 III do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
  
 
10) Processo: nº 493/14 
1º) Denunciado: José Victor Pires Ferreira (Atleta da LG de Trajano de 
Moraes) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 



 

 

2º) Denunciado: Romulo M. dos Santos (Atleta da LG de Bom Jardim) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: LG. De Trajano de Moraes x LG. De Bom Jardim  
Categoria: Campeonato de ligas – Sub 17 
Data jogo: 07/06/2014 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dr. André Luis M. Marques 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
4(quatro) partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 4(quatro) 
partidas, quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
 
 
11) Processo: nº 494/14 
Denunciado: Elielson Leone Peixoto (Prep. Físico da LG. De Rio Claro) 
Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD 
Jogo: LG. de Rio Claro x LG. de Itaguaí  
Categoria: Campeonato de ligas – Sub 17 
Data jogo: 07/06/2014 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dr. Líbero Atheniense T Junior 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 § 2º II do CBJD.  
 
 
12) Processo: nº 495/14 
Denunciado: Fabiano Ferreira (Atleta do AACS Futuros Talentos) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CIG 7 de Abril x AACS Futuros Talentos  
Categoria: Amador da Capital – Sub 17 
Data jogo: 07/06/2014 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Dr. André Luís M. Marques 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD.  
 
 
13) Processo: nº 496/14 
1º) Denunciado: Teresópolis FC (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
2º) Denunciado:  Atlético Rio FC (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
Jogo: Teresópolis FC x Atlético Rio FC 



 

 

Categoria: Série B/C – Sub 17 
Data jogo: 07/06/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (Teresópolis 
FC) e Dra. Letícia Rodrigues (Atlético Rio FC) 
Auditor Relator: Dr. André Luis M. Marques 
Juntada procuração do Teresópolis FC. 
 
Resultado: Requerido pela defesa do Atlético Rio EC prazo de 24 horas 
para juntada da procuração, que foi concedido pelo Presidente da 
Comissão. 
Por maioria de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação do 
art. 191 III do CBJD. Voto vencido do Auditor Wanderley Rebello que 
aplicava multa de R$ 100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 
191 III do CBJD. 
Por maioria de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação do 
art. 191 III do CBJD. Voto vencido do Auditor Wanderley Rebello que 
aplicava multa de R$ 100,00 (cem reais), quanto à imputação do art. 
191 III do CBJD. 
Requerido pela D. Procuradoria a lavratura de Acórdão. 
 
 
14) Processo: nº 497/14 
Denunciado: Cleyton Meirelles Gomes (Atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD 
Jogo: Boavista SC x CR Flamengo  
Categoria: Série A – Sub 17 
Data jogo: 07/06/2014 
Representante legal do denunciado: Dra. Bárbara Macintyre – OAB. 
125579  
Auditor Relator: Dr. Fernando de Araújo M. Junior 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 258 § 2º II do CBJD.  
 
 
15) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
16) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
18) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 



 

 

 
19) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
20) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h25min. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 2014. 
 
 
 
 
 

Wanderley Rebello O. Filho 
Presidente em exercício da Comissão 

 
 
 
 
 

Rosangela R. Silva 
Secretária Adjunta  

 
 


